
 
 

COMUNICADO Nº 01/2015 

 

 
As coordenações dos cursos de stricto sensu da Universidade FUMEC, no uso de suas atribuições, faz saber que a partir 
do dia 06/11/2015 as solicitações de documentos acadêmicos deverão ser requeridas pelo sistema SINEF. Esse 
procedimento visa unificar as atividades técnico-administrativas já utilizadas nas unidades da Universidade FUMEC.  
 
Considerando que alguns documentos serão pagos, e para agilizar o processo de emissão do documento, prefira a 
inclusão da taxa no boleto bancário, sendo assim o valor será cobrado juntamente com a mensalidade. Caso contrário, o 
valor deverá ser pago diretamente na Tesouraria da Unidade e o comprovante de pagamento apresentado na secretaria 
do curso. 
 
Por oportuno, informamos que o prazo para expedição de declarações e históricos serão de 3 (três) dias úteis.  
 
Com o tempo, novos tópicos podem ser criados. Procure o tópico mais adequado para abrir seu requerimento ou então 
escolha "Outros Assuntos". 
 
É importante lembrar que a secretaria não acatará solicitações de emissão de documentos via e-mail! 
 
Para facilitar o processo verifique as instruções abaixo. 
 

Instruções para requerer documentos via SINEF 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

 Instruções para requerer documentos via SINEF 
Clique em Apoio acadêmico e selecione a opção Requerimento 



 

 
 
 

Inclua seu curso e escolha o documento  



 


